
Anexo à Instrução nº 50/97

Quadro D1A

Correspondência das rubricas do Quadro D1A com as células dos quadros das EMF

Rubrica do Quadro D1A Células dos quadros das Estatísticas Monetárias e Financeiras

Cod. Descrição (MNA = Moeda Nacional / MES = Moeda Estrangeira)
10 Depósitos transferíveis [Cod. MNA: M06(60,10) + M06(60,20) + M06(60,30) + M06(60,40)]

20 Outras responsabilidades monetárias e quase-
monetárias

[Cod. MNA e MES: M06(230,10) + M06(230,20) + M06(230,30) + M06(230,40)] + Incluído em M02(420,40) + Incluído em M02(480,40) + Incluído em
M02(520,40) + Incluído em M02(580,40)

30 Depósitos com pré-aviso, a prazo e de
poupança

[Cod. MNA: M06(70,10) + M06(70,20) + M06(70,30) + M06(70,40) + M06(80,10) + M06(80,20) + M06(80,30) + M06(80,40) + M06(90,20) + M06(90,30) +
M06(90,40) + M06(100,10) + M06(100,20) + M06(100,30) + M06(100,40) + M06(110,10) + M06(110,20) + M06(110,30) + M06(110,40) + M06(120,10) +
M06(120,20) + M06(120,30) + M06(120,40) + M06(130,10) + M06(130,20) + M06(130,30) + M06(130,40) + M06(140,10) + M06(140,20) + M06(140,30) +
M06(140,40)]

50 Depósitos de residentes em moeda estrangeira [Cod. MES: M06(60,10) + M06(60,20) + M06(60,30) + M06(60,40) + M06(70,10) + M06(70,20) + M06(70,30) + M06(70,40) + M06(80,10) + M06(80,20) +
M06(80,30) + M06(80,40) + M06(90,20) + M06(90,30) + M06(90,40) + M06(100,10) + M06(100,20) + M06(100,30) + M06(100,40) + M06(110,10) +
M06(110,20) + M06(110,30) + M06(110,40) + M06(120,10) + M06(120,20) + M06(120,30) + M06(120,40) + M06(130,10) + M06(130,20) + M06(130,30) +
M06(130,40) + M06(140,10) + M06(140,20) + M06(140,30) + M06(140,40)]

60 Certificados de depósito Incluído em [Cod. MNA e MES : M06(250,10) + M06(250,20) + M06(250,30) + M06(250,40)]

70 Obrigações reembolsáveis a prazo não
superior a 2 anos

Incluído em [M02(390,40) + M02(390,60)]

90 Depósitos obrigatórios M02(370,30) + M02(370,40) + Incluído em [M02(370,20) + M02(370,50)]

100 Depósitos e outras responsabilidades para com
IFNM não sujeitas a DMC

Incluído em M02(280,20) + Incluído em M02(290,20) +Incluído em [M02(300,20) - M04(140,10) - M04(140,20)] + Incluído em M02(350,20) + Incluído em
M02(380,20) + Incluído em M02(390,20) + Incluído em M02(420,20) + Incluído em M02(470,20) + Incluído em M02(480,20) + Incluído em M02(520,20) +
Incluído em M02(580,20)

110 Depósitos e outras responsabilidades para com
o SPA

M02(280,30) + M02(290,30) + [M02(300,30) - M05(100,10) - M05(100,20) - M05(100,30) - M05(100,40) - M05(100,50) - M05(100,60) - M05(100,70) -
M05(100,80)] + Incluído em M02(350,30) + M02(380,30) + Incluído em M02(390,30) + Incluído em M02(420,30) + Incluído em M02(480,30) + Incluído em
M02(520,30) + Incluído em M02(580,30)

120 Depósitos e outras responsabilidades para com
emigrantes, em moeda nacional

Incluído em [Cod. MNA: M06(60,50) + M06(70,50) + M06(80,50) + M06(90,50) + M06(100,50) + M06(110,50) + M06(120,50) + M06(130,50) + M06(140,50) +
M06(230,50) + M06(250,50)] + Incluído em M02(390,40) + Incluído em M02(420,40) + Incluído em M02(480,40) + Incluído em M02(520,40)

130 Depósitos e outras responsabilidades para com
não residentes, em moeda nacional

Incluído em [M09(130,50) + M09(130,60) + M09(130,70) + M09(140,50) + M09(140,60) + M09(140,70) + M09(150,50) + M09(150,60) + M09(150,70)] +
Incluído em [M09(180,50) + M09(180,60) + M09(180,70)] + Incluído em [M09(190,50) + M09(190,60) + M09(190,70)] + Incluído em [M09(210,50) +
M09(210,60) + M09(210,70)] + Incluído em M02(390,50) + Incluído em M02(420,50) + Incluído em M02(520,50) + Incluído em M02(580,50)

510 Acordos de recompra BT Incluído em M03(120,20) + Incluído em [M02(360,20) - M04(240,30)] + Incluído em [M02(360,30) - M05(170,90)] + Incluído em [Cod. MNA: M06(260,10) +
M06(260,20) + M06(260,30) + M06(260,40) + M06(260,50)] + Incluído em [M09(200,20) + M09(200,30) + M09(200,40) + M09(200,50) + M09(200,60) +
M09(200,70)]

560 BT cedidos sem recurso Incluído em M02(590,10) + M02(590,20) + M02(590,30) + M02(590,40) + M02(590,50) + M02(590,60) + M02(590,70) + M02(590,80) + M02(590,90) +
M02(590,100) + M02(590,110) + M02(590,120) + M02(590,130) + M02(590,140)


